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TERMO DE TRANSFERÊNCIA GRATUITA DE BENS Nº 461/18 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO 

DE TRANSPORTES E OBRAS PÚBLICAS, com sede na Rodovia Papa João Paulo II, 

nº 4143, 7º andar - Serra Verde - Edifício Minas- Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ 

sob o nº 18.715.581/0001-03, a seguir denominada SETOP, neste ato representada 

legalmente por seu Secretário de Estado, Sr. Murilo de Campos Valadares, portador do 

CPF: 216.984.226-87; RG: MG 148.360  e por sua Subsecretária de Infraestrutura, Sra. 

Fabiana de Castro Raso, CPF 013.367.956 – 03; RG: M.8.922.959 e o Município de SÃO 

ROMÃO, com sede à Avenida Newton Gonçalves Pereira, s/nº, Centro, CNPJ 

24.891.418/0001-02, a seguir denominado MUNICÍPIO, representado por seu prefeito 

Marcelo Meireles de Mendonça, CPF nº 750.932.786-53 Carteira de Identidade nº MG-

2.850.401 PC/MG, residente na Rua dos Oliveiras, nº 698, Centro, em São Romão, 

resolvem celebrar o presente Termo de Transferência Gratuita de Bens, que se regerá 

pelas normas da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações, Lei nº 22.257, de 

27/07/2016, Decreto Estadual nº 45.840, de 23/12/2011 Instrução Normativa nº 009/03 

do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, Lei Complementar Federal nº 101/00 

e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

1.1 - O presente instrumento tem como objeto a transferência gratuita de 21 mata burros, 

enquadramento do pleito nos incisos I e II,  art. 7º, rotas de transporte escolar e vias 

de escoamento de produção, do Decreto 45.840/11.   

 

1.1.1 - A transferência dos bens será realizada após a emissão da Autorização de Entrega. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE DA TRANSFERÊNCIA  

 

O presente Termo tem como finalidade fornecer os elementos estruturais ao 

MUNICÍPIO visando à melhoria das vias públicas, de forma a otimizar a movimentação 

de pessoas, bem como apoiar o MUNICÍPIO em obras de infraestrutura para o 

desenvolvimento e crescimento sustentável. 
 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 

 

O valor total do presente instrumento é de R$ 35.809,83 (trinta e cinco mil oitocentos e 

nove reais e oitenta e três centavos), conforme informações do Contrato nº 10107 

CODEMIG.SETOP, originário do Termo de Cooperação nº 5321/2018.  

 

 

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 
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4.1 – A SETOP se compromete a: 

 

4.1.1 – providenciar, no prazo e na forma legal, a publicação do extrato deste Termo no 

“MINAS GERAIS”, Diário Oficial do Estado. 

 

4.1.2 – repassar ao MUNICÍPIO os bens descritos na Cláusula Primeira, desde que não 

esteja em débito com os órgãos do Estado de Minas Gerais;  

 

4.1.3 – receber e analisar tecnicamente as prestações de contas apresentadas pelo 

MUNICÍPIO, referentes aos bens recebidos. 

 

4.2 – O MUNICÍPIO se compromete a: 

 

 4.2.1 – aplicar os bens repassados pela SETOP exclusivamente no objeto do  

instrumento. 

 

4.2.2 – assumir, exclusivamente, a responsabilidade técnica e civil decorrente das obras 

objeto do presente instrumento. 

 

4.2.3 – executar, diretamente ou através de terceiros, os serviços que originaram a 

presente transferência, em estreita observância dos projetos técnicos, especificações e 

normas técnicas pertinentes e, ainda, cumprir e fazer cumprir as normas e dispositivos 

legais relativos à segurança, higiene e medicina do trabalho. 

 

4.2.4 – cumprir as normas estabelecidas na Instrução Normativa nº 009/03, de 

31/12/2003, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, mantendo toda 

documentação devidamente ordenada e atualizada. 

 

4.2.5 – permitir e facilitar o livre acesso de servidores da SETOP e do DER/MG, a todos 

os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o instrumento pactuado, quando 

em atividade de fiscalização e auditoria.  

 

4.2.6 - Apresentar prestação de contas final dos bens recebidos, na forma e nos prazos 

previstos na legislação vigente e na Cláusula Quinta deste instrumento. 

 

4.2.7 - não solicitar e/ou receber materiais ou recursos financeiros para a mesma 

finalidade da transferência estabelecida na Cláusula Primeira, sob pena de rescisão do 

presente instrumento e aplicação das penalidades previstas na legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  

 

5.1 O MUNICÍPIO deverá prestar contas dos bens recebidos à SETOP em ATÉ 30 

(TRINTA) DIAS APÓS O TÉRMINO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, que deverá ser 

instruída com os seguintes documentos, nos termos do art.11 do Decreto Estadual nº 

45.840, de 2011:  
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I – Termo de Conclusão ou de Recebimento Definitivo da Obra, em que constará o 

nome e a assinatura do profissional habilitado a emiti-lo, a matrícula funcional e o 

ato da autoridade competente que o designou para o trabalho de acompanhamento 

da aplicação dos bens; 

 

II - Relatório Fotográfico Comprobatório da Execução da Obra; e 

 

III - Anotação de Responsabilidade Técnica no Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia - CREA relativo à execução da obra, salvo nos casos de 

transferência de mata-burros e abrigos de ônibus.  

 

5.2 - A omissão na prestação de contas final, no prazo estipulado ou a prestação de contas 

não aprovada, determinará as seguintes providências pela Superintendência de 

Planejamento, Gestão e Finanças ou unidade equivalente da SETOP:  

 

I - o bloqueio, no SIAFI/MG, do MUNICÍPIO, ficando o mesmo impedido de 

receber novos bens e recursos públicos até a completa regularização; 

 

II - a promoção de Tomada de Contas Especial, a qual deverá ser encaminhada ao 

Tribunal de Contas do Estado; 

 

III - o encaminhamento da documentação relativa ao instrumento à Advocacia-

Geral do Estado, na hipótese de ressarcimento ao erário, para as medidas judiciais 

cabíveis. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente instrumento vigorará por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias (um ano) 

contados a partir da publicação de seu extrato no Diário Oficial ”Minas Gerais”. 

 

 

CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

 

7.1 - As alterações que as partes vierem a introduzir nas cláusulas deste termo serão 

objeto de Termo Aditivo, mediante justificativa detalhada e hábil a comprovar sua 

necessidade, a ser apresentada no prazo mínimo de trinta dias antes de seu término e 

desde que aceitas, mutuamente, pelas partes, dentro do prazo de vigência, levando-se em 

conta o tempo necessário para análise e decisão. 

 

7.1.1  - É vedado o aditamento com o intuito de alterar o seu objeto, entendido como tal 

modificação, ainda que parcial, da finalidade definida para o repasse dos bens, que deverá 

corresponder as elencadas no art.7º do Decreto Estadual 45.840, de 2011. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA 

 

8.1 - As partes poderão, a qualquer tempo, denunciar ou rescindir este Termo, imputando-

se-lhes as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenham vigido.  

 

8.2 - Constitui motivo para rescisão do Termo, independente do instrumento de sua 

formulação, a inadimplência de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando 

da utilização dos bens em desacordo com o pactuado; 

 

8.3 - Será considerado resolvido o presente Termo, em caso de superveniência de lei, ato 

ou fato que o torne material ou juridicamente inexequível ou impraticável. 

 

8.4 - Constatadas quaisquer denúncias ou irregularidades referentes à execução, o Termo 

será baixado em diligência pela SETOP e será fixado o prazo de quinze dias ao 

MUNICÍPIO, a partir da data do recebimento da notificação, para apresentação de 

justificativas e alegações de defesa ou devolução dos bens repassados.  

 

8.4.1 – As despesas com transporte, em caso de devolução dos bens, serão custeadas pelo 

MUNICÍPIO. 

 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA  
 

9.1 - A SETOP permite como condição suspensiva, para os Termos de Transferência 

Gratuita de Bens aprovados com ressalvas técnica e/ou jurídica, que o Município 

apresente a documentação técnica e/ou jurídica relacionada no parecer respectivo após a 

celebração do Termo, subordinando o repasse dos bens à análise favorável quanto à sua 

regularidade e à emissão do documento Autorização de Entrega. 

 

9.2 - A eficácia do Termo ocorrerá após a resolução da pendência, com observância 

estrita das normas do Decreto 45.840/11. 

 

9.2.1 – A resolução da condição suspensiva deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias, 

contados após a publicação do convênio, sob pena de rescisão. 

 

9.3 - O MUNICÍPIO, desde já e por este instrumento, reconhece e dá anuência que o não 

cumprimento das exigências relativas à análise técnica/jurídica implicará, caso não seja 

equacionada, na rescisão unilateral de pleno direito do presente instrumento no interesse 

da Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

 

Fica eleito o foro de Belo Horizonte, com exclusão de qualquer outro, para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Transferência Gratuita de Bens.  

 

E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

                                    

 Belo Horizonte,     de                 de          . 

 

 

 

MURILO DE CAMPOS VALADARES 

Secretário de Estado de Transportes e Obras Públicas 

 

 

 

FABIANA DE CASTRO RASO 

Subsecretária de Infraestrutura 

 

 

 

 MARCELO MEIRELES DE MENDONÇA 

Prefeito Municipal de São Romão 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 1) _________________________________  

     Nome: 

     Identidade:                                                   

 

 

2)  __________________________________  

     Nome: 

     Identidade: 

 


